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ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA N° 335/2025 DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 1 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Realizada na modalidade 2 

presencial, no dia 11 de março de 2025, às 9h, no Prédio HS Center, sala 3 - 3 

1°andar, localizado na Rua Coronel Durães, 170, Bela Vista, no Município de 4 

Lagoa Santa com a participação da representante da Secretaria Executiva Sra. 5 

Claudia Ursini e os demais participantes relacionados a seguir: Representantes 6 

do Governo: 1. Patricia Aparecida Martins - Diretoria Municipal de 7 

Desenvolvimento Social; 2. Ana Maria Victor de Morais Andrade e Silva -8 

Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social; 3. Vanessa Corrêa Borges - 9 

Secretaria Municipal de Educação; 4. Mayra Moreira dos Santos - Secretaria 10 

Municipal de Planejamento e Gestão; 5. Paula Veloso F. de Tolentino – 11 

Secretaria Municipal de Saúde; 6. Nínive Campos Castro – Diretoria Municipal 12 

de Turismo e Cultura. Representantes da Sociedade Civil: 1. Marília Daibert 13 

de Freitas – Casa do Saber; 2. Jean Félix dos Santos - GEAA; 3. Paulo Roberto 14 

Moreira do Prado - Conviver; 4. Anielle Brant Lorenzatto - APAE; 5. Natália 15 

Gomes - Projeto Educacional Ninho; 6. Charles Ribeiro da Cunha - Instituto 16 

Resgate; 7. Ana Carolina Daibert de Freitas – Casa do Saber. Convidados: 1. 17 

Tânia Egídio – Conselho Tutelar; 2. Erika Serva – Conselho Tutelar; 3. Cristiane 18 

Silva – Instituto Resgate. PAUTAS: 1. Recomposição do Comitê de Escuta 19 

Especializada; 2. Indicação de Conselheiro Titular e Suplente para o Conselho 20 

Municipal Antidrogas; 3. Relato da Comissão de Corregedoria do Conselho 21 

Tutelar - Denúncias referentes ao Conselheira Tutelar; 4. Edital 003/2024 para 22 

utilização do FMDCA - Recomposição da Comissão de Avaliação e indicação da 23 

DMDS da Comissão de Elaboração de Edital (Patrícia vai apresentar); 5. 24 

Apreciação e possível aprovação do novo plano de trabalho Instituto Resgate; 6. 25 

Capacitação das ONG’S e representantes governamentais sobre a Mirosc 26 

utilizando parte dos recursos do FIA. INFORMES GERAIS: 1. Elaboração do 27 

Plano de Ação 2025; 2. Processo eleitoral para recomposição do Conselho 28 

Tutelar; 3. Gerenciamento dos recursos do FIA. Desenvolvimento: Item 1: 29 

Iniciou-se a votação para composição do Comitê de Gestão Colegiada da Rede 30 

de Cuidado e Proteção Social das Crianças e Adolescentes Vítimas ou 31 

Testemunhas de Violência. Foi deliberado que a secretaria executiva encaminhe 32 

ofícios para as todas as representatividades que compõe este comitê solicitando 33 
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a indicação de novos representantes. No Item 2 que tratou da indicação de um 34 

Conselheiro do CMDCA como representante no Conselho Antidrogas, foi votado 35 

no Sr. Jean Félix dos Santos. Passando para o item 3, a Sra. Marília fez breve 36 

relato sobre o caso da adolescente Yasmin e houveram esclarecimentos do 37 

Conselho tutelar, Sras. Érika e Tânia, e dos representantes do Instituto Resgate, 38 

Sra. Cristiane e Charles, sobre os fatos que culminaram no abrigamento da 39 

adolescente em questão. A Sra. Cristiane relatou sobre a recente descoberta da 40 

gravidez da adolescente que continua abrigada no Instituto Resgate, 41 

aguardando o retorno para a sua família.  A Sra. Vanessa, integrante da 42 

Comissão de Corregedoria do Conselho Tutelar expôs sobre uma notificação 43 

encaminhada ao CMDCA, pela Diretora Escolar, referente ao de uma criança da 44 

Escola Municipal Melo Teixeira, de 8 anos, que ao sair da escola no transporte 45 

escolar, precisou retornar à escola além do horário de funcionamento, pois os 46 

responsáveis não a buscaram no ponto do escolar e a escola não conseguiu 47 

contato com os familiares. O caso foi discutido junto a Comissão de 48 

Corregedoria do Conselho Tutelar. Houve ampla discussão sobre as atribuições 49 

da escola e do Conselho Tutelar, em casos semelhantes a este, e a Sra. Paula 50 

salientou a importância da criação de um fluxo fundamentado nas legislações 51 

vigentes, para que as escolas possam seguir quando tais demandas surgirem. A 52 

Comissão de Corregedoria do Conselho Tutelar vai se reunir a fim de definir os 53 

direcionamentos a serem dados por este Conselho. No item 4,  que trata do 54 

Edital 001/2024, a Sra. Patrícia disse que teve acesso ao parecer jurídico sobre 55 

o indeferimento do Edital e leu o mesmo para todos esclarecendo dúvidas que 56 

surgiram. Foi votada a composição da Comissão de Elaboração e Avaliação de 57 

Propostas do Edital que será aberto, ficando esta com os seguintes membros; 58 

Sras. Patrícia Aparecida Martins, Ana Maria Victor de Moraes Andrade e Silva e 59 

Nínive Campos Castro. A secretaria executiva criará um grupo no whatsapp para 60 

a comissão descrita acima e ficará responsável pelo agendamento das reuniões. 61 

No item 5, a Sra. Nínive, integrante da Comissão de Registro e Apoio à 62 

entidades, leu parecer da comissão que indeferiu o projeto apresentado pela 63 

entidade Instituto Resgate, em observância ao parágrafo único, inciso V do 64 

artigo 16 da Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010. Tal posicionamento 65 

causou grande indignação da Sra. Cristiane Silva e Sr. Charles Ribeiro, 66 
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representante do Instituto Resgate que disseram que a falta de entendimento 67 

das Comissões, tem gerado grandes perdas às entidades. A Sra. Cristiane disse 68 

que em todos esses anos de parceria com a Prefeitura de Lagoa Santa, nunca 69 

recebeu recursos para reforma e adequação das Casas Lares. Falou da 70 

Resolução nº 001/2024 que autorizou a celebração de Termo de Fomento para 71 

execução do Plano de Trabalho “Melhorias nas Casas Lares”, aprovado por este 72 

Conselho na plenária ordinária nº 319/2023, e não foi repassado para o Instituto 73 

Resgate, eles precisam entregar as Casas Lares e não tem recursos próprios 74 

para tal. Disse também que a abertura do recente Edital 002/2024, que versa 75 

sobre a celebração de novo termo de colaboração para execução do serviço de 76 

acolhimento institucional para crianças e adolescentes, na modalidade Casa Lar, 77 

no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, foi arbitrária por 78 

parte da Secretaria Municipal de Bem Estar Social, pois o mesmo não foi 79 

apreciado e aprovado por este CMDCA, o que na visão dela é contrário a 80 

MROSC – Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, Lei nº 81 

13.019/2014. Ela questionou se entidade vencedora do Edital, que vai assumir o 82 

abrigamento no município, tem condições, experiência e registro neste 83 

Conselho. Demonstrou grande preocupação em colocar crianças e adolescentes 84 

com histórico criminal juntos a outros que já sofreram abusos sexuais, meninas, 85 

em especial. O Sr. Charles questionou se a Lei Federal mencionada acima deve 86 

ser cumprida apenas pelas entidades e ignorada pelo poder público. Ele está 87 

vendo o retorno da FEBEM dentro do município e sentiu que o promotor “enfiou 88 

goela abaixo” a troca da modalidade de abrigamento e ninguém está agindo 89 

contra, muito menos o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 90 

Adolescente, o qual apontou como inerte e negligente, dizendo que de nada vale 91 

um Conselho que não se posiciona diante aos problemas. A Sra. Cristiane teme 92 

que as crianças e adolescentes sofram abuso dentro da nova instituição e que 93 

ela será a primeira a cobrar, caso isso aconteça. A Sra. Marília disse que a 94 

Resolução mencionada pela Sra. Cristiane que aprovou o plano de trabalho do 95 

Instituto Resgate, perdeu sentido desde o momento que o serviço não será mais 96 

executado por eles dentro do município e a Sra. Cristiane concordou. A Sra. 97 

Vanessa Borges questionou aos representantes do Instituto Resgate o porquê 98 

deste assunto só ter sido trazido por eles a este Conselho mais de um ano 99 
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depois, deixando claro que este CMDCA não tinha ciência do problema por eles 100 

enfrentado. A Sra. Tânia, Conselheira Tutelar, disse que participou de várias 101 

reuniões em que os representantes do Instituto Resgate não estavam presentes. 102 

Eles tem cadeira neste Conselho há muitos anos, mas só participam quando 103 

estão passando por algum problema. A falta de interação deles no Conselho foi 104 

sentido por muitos e muitos anos. Ela só tem percebido a participação efetiva 105 

deles, há poucos meses, fato confirmado pelos conselheiros de mandatos 106 

anteriores, podendo ser comprovado pelas atas registradas. A conselheira Sra. 107 

Vanessa, ainda se referindo à colocação do Sr. Charles sobre este Conselho, 108 

que não é atuante e não resolve nada, questionou a postura e a colocação 109 

desrespeitosa do prezado conselheiro em relação aos demais presentes, que 110 

são atuantes, e atuam com a responsabilidade diante dos fatos que são 111 

apresentados nas plenárias. Ainda acrescentou que ele como conselheiro 112 

deveria ter apresentado as situações e problemas relatados, nas plenárias, e 113 

que é perceptível, para todos, o amadurecimento e a relevância da atuação 114 

deste conselho para toda a sociedade.  Em resposta, o mesmo reagiu de forma 115 

alterada e desrespeitosa para com os presentes, causando um tumulto na 116 

plenária. O Sr. Paulo Roberto disse que este Conselho deveria deliberar o 117 

encaminhamento de ofícios para a gestão com todos os questionamentos 118 

debatidos até o momento. A Sra. Natália concordou com tudo que foi trazido até 119 

o momento e achou que o Conselho tem que de posicionar. Ficou deliberado o 120 

encaminhamento de um Ofício para o Prefeito solicitando informações sobre o 121 

chamamento público nº 002/2025, sobre o serviço de acolhimento e um Ofício 122 

para a Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social solicitando informações de 123 

como se dará a transição da Casa Lar para Abrigo. A Sra. Natália disse que este 124 

Conselho precisa ser mais ativo pois já é a segunda vez que ela participa de 125 

situações graves que são trazidas a este plenário posterior ao acontecimento. A 126 

Sra. Patrícia Aparecida disse que já tem reunião agendada com o poder 127 

judiciário sobre a situação do abrigamento e que a diretoria de desenvolvimento 128 

social tem todo o planejamento de transição pronto e já em andamento, fala esta 129 

reforçada pela Sra. Ana Maria. O item 6, será abordado na próxima plenária, 130 

visto que o tempo da plenária findou. Informes Gerais: Item 1, foi informado a 131 

todos que o Plano de Ação está em construção e o Sr. Jean pediu que os 132 
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integrantes das demais comissões enviem suas pautas para contribuir com o 133 

referido plano de ação. No item 2, O Sr. Jean disse que encaminhou a minuta 134 

da resolução e do Edital para a Comissão analisar. A Sra. Ana Maria disse que 135 

entende a quantidade de pautas e questões a serem debatidas por este 136 

Conselho, reforçou que todos somos seres humanos comprometidos com a 137 

criança e o adolescente, em especial. Precisamos enquanto conselheiros dar as 138 

mãos e trabalhar juntos, sendo o diálogo o melhor caminho e que divergências 139 

vão acontecer. Sobre a minuta e elaboração do Edital do processo eleitoral do 140 

Conselho Tutelar, a Sra. Ana Maria disse que estamos aguardando a publicação 141 

da portaria com a composição atual do Conselho para que a comissão possa 142 

refazer o cronograma do referido edital. A Sra. Tânia deixou claro que trabalhar 143 

com o número de Conselheiros Tutelares abaixo do que institui a lei é ilegal e se 144 

as atitudes delas enquanto colegiado forem questionadas, elas não terão como 145 

responder. A Sra. Marília finalizou a reunião solicitando o comprometimento de 146 

todas as comissões na contribuição para elaboração do Plano de Ação 2025. O 147 

item 3, será debatido na próxima plenária. Nada mais havendo a tratar, a 148 

reunião foi encerrada e eu, Claudia Ursini, encerro a presente ata que será lida e 149 

assinada pelos (as) participantes:  150 

Ana Carolina Daibert de Freitas_______________________________________ 151 

Patrícia Aparecida Martins___________________________________________ 152 

Vanessa Corrêa Borges _____________________________________________ 153 

Ana Maria Victor de Moraes Andrade e Silva_____________________________ 154 

Mayra Moreira dos Santos___________________________________________ 155 

Marília Daibert de Freitas____________________________________________ 156 

Jean Félix dos Santos_______________________________________________ 157 

Paulo Roberto Moreira do Prado ______________________________________ 158 

Nínive Campos Castro ______________________________________________ 159 

Anielle Brant Lorenzatto_____________________________________________ 160 

Natália Gomes____________________________________________________ 161 

Charles Ribeiro da Cunha____________________________________________ 162 
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Paula Veloso F. de Tolentino_________________________________________ 163 

 164 


